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“Uma proposta pedagógica é um caminho, não é 
um lugar. Uma Proposta Pedagógica é construída 
no caminho, no caminhar. Toda proposta 
pedagógica contém uma história que precisa ser 
contada. Toda proposta pedagógica possui uma 
aposta. Nasce de uma realidade que pergunta e é 
também busca de uma resposta. Toda proposta é 
situada, traz consigo o lugar de onde fala e a 
gama de valores que a constitui. Traz também as 
dificuldades que enfrenta os problemas que 
precisam ser superados e a direção que a orienta. 
E essa sua fala do desejo (...) nunca uma fala 
acabada, não aponta o lugar, a resposta, pois, se 
traz a resposta, já não é uma pergunta. Aponta 
isso sim, um caminho também a construir.” 
(KRAMER, 1999. P.169) 
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IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

 

Município: Paranaguá                               código: 

Instituição: Centro Municipal de Educação Infantil "Profª Zuleide Pinto Rosa" Rosa                                             

E-mail da instituição:vera.lauriano@paranagua.pr.gov.br, 

maria.machado@paranagua.pr.gov.br 

Endereço:Rua Aurélio Ribeiro Moro, 465 

Telefone:  (41) 3420-2796                                             fax:  

Nome da Equipe diretiva:Vera Lucia Alves Lauriano 

E-mail da Equipe diretiva:vera.lauriano@paranagua.pr.gov.br 

Dependência Administrativa: Secretaria Municipal de Educação e Ensino Integral 

Entidade Mantenedora: Prefeitura de Paranaguá 

Ato de autorização:'          

Resolução:3652/05 

Ato administrativo de aprovação do Regimento Escolar nº043/2017 

 

ETAPAS E MODALIDADES DE ENSINO OFERTADO POR ESTA INSTITUIÇÃO  

(     ) Educação do Campo 

(     ) Educação Especial 

(  X   ) Educação Infantil 
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QUADROS DE ATOS  

 

Tipo Ato N°  Data Descrição Revogação Vigência  Observações 

ADMINISTRATIVO  002/2016  Apresentou parecer 

favorável à 

concessão da 

renovação de 

autorização para 

funcionamento do 

CMEI "Professora 

Zuleide Pinto Rosa" 

   

ADMINISTRATIVO 043/2017 24/04/2017 Art. 1º Homologar o 

Paracer nº 018/2017, 

da Secretaria 

Municipal de 

Educação e ensino 

Integral, que aprova o 

Estatuto do Conselho 

Escolar do (a) Centro 

Municipal de 

educação Infantil 

"Professora Zuleide 

Pinto Rosa", do 

Município de 

Paranaguá, a partir 

de 22/02/2017. 

 22/02/2017 A 

22/02/2019 
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HISTÓRICO 

 

         O Centro Municipal de Educação Infantil Professora Zuleide Pinto Rosa, foi 

inaugurado no dia 15 de abril de 2004, na gestão do Prefeito Municipal  senhor 

Mario Manoel das Dores Roque, Secretária Municipal de Educação Nadir Moscardi 

Rozina, Secretário Municipal de Planejamento Luiz Marcelo Bertoli de Matos, 

Secretário Municipal de Obras e Habitação Senhor Sílvio César Loyola,  a instituição 

recebeu o nome em homenagem a Professora Pedagoga, que em suas atividades 

muito contribuiu para educação em nosso município em diversas escolas. Nascida 

em 27 de julho de 1934 em Paranaguá, casou-se em 1956 com José Bonifácio 

Rosa, e teve 04 filhos. Cursou o ensino Primário e o ginasial na escola de Aplicação, 

atual Instituto Estadual de Educação Dr. Caetano Munhoz da  Rocha Neto. Em 

1975, concluiu o curso de  Pedagogia com habilitação em Administração Escolar na 

FAFIPAR - Paranaguá . De 1959 a 1969, trabalhou na Secretaria de Estado de 

Educação, entre os anos de 1969 a 1985, exerceu  função de Inspetora Estadual de 

Educação, cargo este que hoje corresponde a Chefe do Núcleo , aposentando-se no 

mesmo cargo , falecendo em 27 de março de 2001, deixando como exemplo o amor 

pela vida e conseqüentemente pela educação. 

O Presente Projeto Político Pedagógico do Centro Municipal de Educação 

Infantil “Profª Zuleide Pinto Rosa, destina-se as crianças dos Bairros: Vila Garcia e 

Vale do Sol, atendendo crianças de 2 anos a 4 anos de idade completos, divididos 

em Maternal I, Maternal  II  e Pré-Escolar I. 

 Em 03/07/2020 foi reinaugurado, pois  passou por uma reforma e ampliação , 

na gestão do Prefeito Municipal senhor Marcelo Elias Roque, Secretária Municipal 

Tenile Cibele do Rocio Xavier. 

O Centro Municipal de Educação Infantil “Profª Zuleide Pinto Rosa está 

inserido numa comunidade em que pequenos comércios intitulados “mercearias”, 

movimentam a economia da localidade. 
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I CONCEPÇÃO DE CRIANÇA, INFÂNCIA, EDUCAÇÃO INFANTIL, 

DESENVOLVIMENTO E APRENDIZAGEM, CIDADÃO, CULTURA, DIVERSIDADE, 

IDENTIDADE E DIFERENÇA 

 

Partindo da concepção de criança como um ser sócio-histórico-cultural, 

precisamos compreendê-la numa visão integral, valorizando os seus aspectos 

afetivos, psicológicos, motores, cognitivos, suas individualidades e subjetividades, 

possibilitando a convivência e a interação da mesma, com outras crianças e com os 

adultos, num ambiente seguro e acolhedor, que favoreça as suas aprendizagens e o 

seu desenvolvimento.  

A infância é um momento significativo da vida do indivíduo, onde deve 

predominar o sonho, a fantasia, a brincadeira, embora muitas vezes as condições 

objetivas da existência questões sociais, econômicas e culturais, não permitam 

essas vivências. Dessa forma, cabe a Instituição infantil valorizar este período, 

promovendo vivências que possibilitem a criança vivê-lo da melhor forma possível.  

Dentro desta visão de infância, o Centro Municipal de Educação Infantil “Profª 

Zuleide Pinto Rosa”, pretende proporcionar as crianças não somente cuidados 

necessários ao desenvolvimento biológico, mas oportunizar um espaço, um 

atendimento e um processo de aprendizagem que juntos preparem as crianças para 

as próximas etapas da vida. 

Resolução CNE/CEB nº 05/09 

Art. 6º AS propostas pedagógica de Educação Infantil devem respeitar os 

seguintes princípios: I – Éticos: da autonomia, da responsabilidade, da solidariedade 

e do respeito ao bem comum, ao meio ambiente e às diferentes culturas, identidades 

e singularidades. II – Políticos: os direitos de cidadania, do exercício da criticidade e 

do respeito à ordem democrática. III – Estéticos: da sensibilidade, da criatividade, da 

ludicidade e da liberdade de expressão nas diferentes manifestações artísticas e 

culturais. 

Art. 7º Na observância destas Diretrizes, a proposta pedagógica das 

instituições de Educação Infantil deve garantir que elas cumpram plenamente sua 

função sociopolítica e pedagógica: I – oferecendo condições  e recursos para que as 
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crianças usufruam seus direitos civis, humanos e sociais; II – assumindo a 

responsabilidade de compartilhar e complementar a educação e cuidado das 

crianças com as famílias; III – possibilitando tanto a convivência entre criança e 

entre adultos e crianças quanto a ampliação de saberes e conhecimento de 

diferentes naturezas; IV – promovendo a igualdade de oportunidade educacionais 

entre as crianças de diferentes classes sociais no que se refere ao acesso a bens 

culturais e às possibilidade de vivencia da infância; V – construindo novas formas de 

sociabilidade subjetividade comprometidas co a ludicidade, a democracia,, a 

sustentabilidade do planeta e com o rompimento de relações de dominação etária, 

socioeconômica, étnico-racial, de gênero, regional, lingüística e religiosa. 

Art. 8º A proposta pedagógica das instituições de Educação Infantil deve ter 

como objetivo garantir à criança acesso a processos de apropriação, renovação e 

articulação de conhecimentos e aprendizagens de diferentes linguagens, assim 

como o direito, à proteção, à saúde, à liberdade, à confiança, ao respeito, à 

dignidade, à brincadeira, à convivência e a interação com outras crianças. 

 

O Centro Municipal de Educação Infantil “Profª Zuleide Pinto Rosa tem como 

objetivos proporcionar condições adequadas para promover o bem-estar da criança, 

seu desenvolvimento físico, motor, intelectual, emocional, moral e social, a 

ampliação de suas experiências e estimular o interesse da criança pelo processo do 

conhecimento do ser humano, da natureza e da sociedade. 

          Dadas às particularidades do desenvolvimento da criança de dois a quatro 

anos, a educação infantil cumpre duas funções indispensáveis e indissociáveis: 

educar e cuidar. 

Deste modo às atividades didático-pedagógicas desenvolvidas neste Centro 

Municipal de Educação Infantil são organizadas no sentido de garantir os fins e os 

objetivos educacionais abaixo relacionados: desenvolver na criança uma imagem 

positiva de si, para que esta atue de forma cada vez mais independente, com 

confiança em suas capacidades e percepção de suas limitações; possibilitar que a 

criança descubra e conheça progressivamente suas potencialidades e seus limites, 

desenvolvendo e valorizando hábitos de cuidado com a própria saúde e bem-estar; 

fazer com que a criança estabeleça vínculos afetivos e de troca com adultos e 

crianças, fortalecendo sua auto-estima e ampliando gradativamente suas 

possibilidades de comunicação e interação social; levar a criança a observar e 
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explorar o ambiente com atitude de curiosidade, percebendo-se cada vez mais como 

integrante, dependente e agente transformador do meio ambiente, valorizando 

atitudes que contribuam para sua conservação; permitir que a criança brinque, 

expressando emoções, sentimentos, pensamentos, desejos e necessidades; 

incentivar a criança a utilizar as diferentes linguagens (corporal, musical, plástica, 

oral e escrita) ajustadas às diferentes intenções e situações de comunicação, de 

forma a compreender e ser compreendida, e valorizando a diversidade. Incentivar e 

valorizar cada vez mais a participação e colaboração da família no contexto escolar 

e nas atividades desenvolvidas no centro. 

Os Centros Municipais de Educação Infantil, juntamente com a Secretaria 

Municipal de Educação, têm como princípio respeitar os direitos da criança, 

principalmente no que se refere ao atendimento pedagógico, social e cultural, 

garantindo o atendimento à criança, sem distinção de raça, credo, diferenças 

culturais.   

O trabalho desenvolvido no CMEI está embasado na teoria de Vygostsky, 

teórico interacionista defensor de que o conhecimento é um produto da interação 

social e cultural. Vygotsky afirma:  

 

Para o ser humano pensamento e linguagem 

têm origens diferentes. Inicialmente o 

pensamento não é verbal e a linguagem não 

é intelectual. Suas trajetórias de 

desenvolvimento, entretanto, não são 

paralelas - elas cruzam-se. Em dado 

momento, a cerca de dois anos de idade, as 

curvas de desenvolvimento do pensamento e 

da linguagem, até então separadas, 

encontram-se para, a partir daí, dar início a 

uma nova forma de comportamento. É a partir 

deste ponto que o pensamento começa a se 

tornar verbal e a linguagem racional. 

Inicialmente a criança aparenta usar 

linguagem apenas para interação superficial 

em seu convívio, mas, a partir de certo ponto, 

esta linguagem penetra no subconsciente 

para se constituir na estrutura do pensamento 

da criança. ( VYGOTSKY, 1934) 
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 A criança por meio da interação vai evoluindo e adquirindo novos 

conhecimentos, e isto se dá através do convívio social. No CMEI esta interação é de 

extrema importância, pois tanto os colegas quanto os educadores e monitores  

possibilitam esta elevação de conhecimento, pois somando as partes do 

conhecimento de cada um,  constrói-se um novo conceito, um novo conhecimento. 

Crianças do CMEI aprendendo com as interações e brincadeiras. 

Berçário – brincando com as cores . 

 

 

Maternal I – sequência didática Higiene 

bucal. 
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Maternal II – Sequência didática 

Moradias – brincando e aprendendo. 

 

Maternal II – Saúde bucal  

 

Dia da família – oficina de doces . 

 

 

 

Maternal II – Os três porquinhos – 

aprendendo a literatura infantil na prática. 
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Dia da família . 

 

 

II PERFIL SOCIOECONÔMICO E CULTURAL DA POPULAÇÃO A SER 

ATENDIDA E DA COMUNIDADE A QUAL SE INSERE 

 

O CMEI “Professora Zuleide Pinto Rosa “ atende crianças dos bairros: Vila 

Garcia, Jardim Esperança, Vale do Sol, Rio da Vaca, Ouro fino  e demais bairros 

vizinhos. Região em constante crescimento habitacional e com grande potencial de 

crianças a serem atendidas. 

Dentro dos limites geográficos desses bairros há atendimento à Saúde no 

Posto da Vila Garcia e atendimento Social “CRAS”, que trabalham em parceria com 

o CMEI, buscando as melhores condições para os problemas da comunidade.  

Na convivência diária com pais e alunos, constatou-se que vários pais 

voltaram a estudar devido as campanhas realizadas pelas Instituições Educacionais 

que oferecem o EJA, encontrando um baixo índice de analfabetismo. Muitas famílias 

convivem com o problema do desemprego, sendo a renda mensal baixa, muita 

dessas famílias dependem somente do Programa do Governo Federal como Bolsa 

Família e o Leite das Crianças.  Problemas como drogadição também são presentes 

na vida cotidiana da comunidade. 

A maioria dos moradores da região pertence à classe baixa a média, com 

profissões variadas, como: pedreiros, carpinteiros, eletricistas, bancários, 

professores, diaristas, atendentes de mercados, manicures, etc.  A situação do 
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saneamento básico está sendo regularizada e iluminação pública existentes apenas 

em alguns pontos, para o consumo nas residências ainda existem a prática dos 

famosos "gatos". Há moradias já regularizadas e outras ainda permanecem com a 

situação irregular as quais encontram-se em zonas de zonas de invasão. Percebe-

se que nos últimos anos aumentou de maneira considerável as construções de 

conjuntos habitacionais, valorizando o ordenamento do bairro.  

Apesar destes fatores, o crescimento populacional e econômico do Bairro Vila 

Garcia tem sido progressivo, há diversas Igrejas Evangélicas (Protestantes e 

Pentecostais) e a única Igreja Católica da localidade, a Igreja Santa Josefina Bakita. 

Dentro desses bairros é limitada a área de lazer, tornando o CMEI um grande 

atrativo para toda a comunidade, não apenas para as crianças, no que se refere a 

atividades sociais, culturais e de informação. 

 É visível que o Centro Municipal de Educação Infantil “Professora Zuleide 

Pinto Rosa” assume desde sua inauguração um papel além da proposta de 

contribuir para a Educação dos pequenos que atende, consolida a cada ano o 

caráter de Instituição auxiliadora na formação de uma sociedade. 

Muitas  crianças atendidas pelo CMEI ,  são cuidadas por irmãos, avós, tios , 

babás ou outras pessoas de confiança da família, para os seus pais trabalharem. Há 

crianças que moram somente com pais, outras somente com mães e outras ainda, 

somente com avós. 

O Projeto Político Pedagógico desta instituição, considera que o CMEI 

promova uma prática de cuidado e educação na perspectiva da integração dos 

aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivo/lingüístico e sociais da criança, 

entendendo que ela é um ser completo, promovendo também a interação entre as 

diversas áreas de conhecimento e os aspectos da vida cidadã, construindo valores e 

conhecimentos. Todo esse trabalho desenvolvido é complemento à ação da família.  

A interação entre essas duas instâncias é essencial para um trabalho de qualidade. 

Um instrumento de valor na articulação entre a família e a escola é o Projeto 

Escola de Pais que é desenvolvido na Rede de Municipal de Ensino, este espaço 

busca oportunizar a reflexão e o debate sobre o desenvolvimento da criança e 

diversos assuntos de interesse da família e da comunidade com profissionais de 

diversas áreas, estreitando o relacionamento do Centro de Educação Infantil com os 

pais e comunidade. 
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Desde o início do ano, procuramos conversar com os pais sobre a 

transparência do nosso trabalho. Estabelecemos um livreto intitulado “Manual da 

família”, que entregamos aos pais na primeira reunião, prevendo que o cuidado que 

oferecemos seja conhecido e apoiado por eles, tentando consolidar o mesmo tipo de 

rotina em ambos os lugares que a criança esteja. Compreendemos que a 

participação e envolvimento da comunidade em algumas atividades desenvolvidas 

são de grande importância, por isso buscamos junto a mesma um tratamento de 

parceria e conscientização de que a responsabilidade por tudo o que é oferecido às 

crianças é de todos, trabalhando-se a partir disso datas comemorativas e momentos 

cívicos.  

 Utilizamos uma pesquisa familiar para levantamento dos dados, uma 

pesquisa com os funcionários, as quais estão nos anexos. (ANEXO I E ANEXO II)  

 

III ARTICULAÇÃO ENTRE AS AÇÕES DE CUIDAR E EDUCAR E PROCESSO DE 

ACOLHIMENTO E ADAPTAÇÃO DAS CRIANÇAS E DE SUAS FAMÍLIAS 

 

As instituições de Educação Infantil estão assumindo as funções de cuidar, 

educar e brincar, que devem ser trabalhados como processos complementares e 

indissociáveis.  

O cuidar não abrange apenas cuidados primários como sono, alimentação e 

higiene pessoal, mas também os cuidados com a organização dos espaços, dos 

horários, dos brinquedos e atividades oferecidas às crianças, buscando sempre 

respeitar sua individualidade, oferecendo experiências e aprendizagens 

desafiadoras e adequadas a cada uma das faixas etárias atendidas numa rotina 

diária.  

Já o educar envolve as ações que vão promover a ampliação do 

conhecimento de mundo e do próprio universo cultural da criança, partindo dos 

conhecimentos prévios e possibilitando que ela possa participar das experiências 

culturais próprias do seu grupo social, dando assim significados àquilo que a cerca.  
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Através da brincadeira, da fantasia e dos jogos, a criança desenvolve a sua 

imaginação, a memória, a atenção, criando e recriando a realidade na qual está 

inserida, construindo valores e atitudes 

A brincadeira no Centro Municipal de Educação Infantil “Profª Zuleide Pinto 

Rosa” está presente na rotina diária da criança tendo momentos de atividades livres 

e momentos de atividades dirigidas. 

Articular as funções de cuidar, educar e brincar na Educação Infantil requer a 

realização de um trabalho planejado, organizando espaços, tempos adequados no 

sentido de estimular o desenvolvimento (motor, social, cognitivo e emocional) 

através de uma intervenção pedagógica a estimuladora e orientada das 

aprendizagens por faixa etária. 

O Centro Municipal de Educação Infantil “Profª Zuleide Pinto Rosa realiza 

eventos durante o ano letivo para integrar a comunidade como:   Dia da família em 

Maio  (atividade que envolve os pais e os filhos), Festa Junina, Dia da família em 

Agosto,  Natal , onde as crianças mostram todo o seu potencial envolvendo com 

muita emoção o público que participa. Mas, nos últimos dois anos (2020 e 2021) não 

realizamos estas festividades devido a Pandemia do Corona Vírus. 

IV O REGIME DE FUNCIONAMENTO DE ACORDO COM O CALENDÁRIO 

ESCOLAR 

O Centro Municipal de Educação Infantil “Profª Zuleide Pinto Rosa” funciona 

de forma ininterrupta durante o ano civil, conforme deliberação 03/2009 COMED 

cap. 4º art, 15, §1º, nos períodos matutino e vespertino, sendo parcial para dez 

turmas e integral para duas turmas, respeitando o períodos de férias dos 

profissionais desta Instituição de Educação Infantil, com uma carga horária de 

funcionamento de oito horas trabalhadas diariamente, sendo: 

Parcial: Manhã – 07h30m às 11h30m 

Parcial: Tarde – 13h30m às 17h30m 

Integral: Das 07h30m  às 16h30m. (as duas turmas que são integrais, 

iniciaram de forma parcial, o maternal I integral , está de forma parcial no período da 
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manhã e o berçário Integral está de forma parcial no período da tarde, devido a 

problemas estruturais em 03 salas de aula, na parte nova do CMEI.  

De acordo com o Ofício Circular nº 04/2019 - SEMEDI, de 22 de fevereiro de 

2019, que trata do Horário de Entrada e Saída nas Instituições de Ensino no 

Município de Paranaguá, define que os portões devem ser abertos às 07h20min no 

período matutino e 13h20min no período vespertino para recepção das crianças. No 

momento da saída, os portões deverão ser abertos impreterivelmente 10 minutos 

antecedentes ao encerramento do período, ou seja, 11h20min e 17h20min. Por 

estarmos em período pandêmico e as aulas acontecendo de forma remota, não se 

aplicou estas orientações que são para as aulas presenciais.  

O Centro Municipal de Educação Infantil “Profª Zuleide Pinto Rosa, conta com 

22 profissionais, sendo três monitoras, 03 monitoras, 12 educadoras (sendo que 02 

estão em licença maternidade), 02 estagiárias, 03 serviços gerais, 01 diretora e 01 

pedagoga. 

Para definir sua organização de grupos em relação professor/alunos. 

FORMA DE ORGANIZAÇÃO 

TURMA IDADE Nº DE ALUNOS TURNO 

Berçário Integral 1/2 10 Integral  

Maternal I Integral  2/3 14 Integral  

Maternal II - A 3/4 14 Manhã 

Maternal II - B 3/4 14 Manhã 

Maternal II - C 3/4 12 Tarde 

Pré - escolar I A  4/5 18 Manhã 

Pré - escolar I B  4/5 12 Manhã 

Pré - escolar I C 4/5 12 Manhã 

Pré - escolar I D 4/5 09 Manhã 

Pré - escolar I E 4/5 18 Tarde 
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Pré - escolar I F 4/5 12 Tarde 

Pré - escolar I G 4/5 18 Tarde 

 

A rotina é um elemento importante da Educação Infantil, por proporcionar a 

criança sentimentos de estabilidade e segurança. Assim como proporciona à criança 

maior facilidade de organização espaço-temporal, e a liberta do sentimento de 

estresse que uma rotina desestruturada pode causar. 

A rotina deve ser rica, alegre e prazerosa, proporcionando a ampliação das e 

experiências infantis. 

Para definir sua organização de grupos em relação professor/alunos. 

      A alimentação  servida para as crianças do CMEI é fornecida pela empresa 

CEPAT , a qual é contratada pela Prefeitura Municipal de Paranaguá para realizar tal 

função. É importante ressaltar que tem uma nutricionista responsável por elaborar o 

cardápio do CMEI, além da nutricionista da SEMEDI que fiscaliza este processo, 

desse modo fica determinado que só será servido outro tipo de alimento perante 

receita médica.   
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MATRIZ CURRICULAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
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PROJETOS PRÓPRIOS DA INSTITUIÇÃO 

 

O planejamento é um modo de ordenar a ação tendo em vista os fins desejados, 

e por base conhecimentos que dêem suporte ao objetivo, à ação; é um ato coletivo, 

não só devido a nossa constituição social, como seres humanos, mas, de que o ato 

escolar de ensinar e aprender são coletivos.   O CMEI "Professora Zuleide Pinto 

Rosa" iniciou no ano de 2022, o  Projeto de Contação de História: Conta Prá Mim. 

O Projeto de Contação de História: Conta Prá Mim , surgiu com a finalidade de 

buscar aproximar a relação família e CMEI através da literatura infantil, buscando 

também oportunizar um desenvolvimento pleno por parte de cada criança 

respeitando-as em suas singularidades e particularidades. 

Ao analisarmos alguns benefícios que a leitura traz para as crianças temos a 

exploração da imaginação e criatividade, o aumento do vocabulário, desenvolve 

atenção e concentração, fortalece o vínculo com aqueles que lêem para elas e 

ajudam as mesmas a lidar com seus sentimentos e emoções. 

O projeto será desenvolvido a partir de uma reunião com a comunidade 

escolar, explicando quais são os benefícios de se propor a leitura de histórias para 

as crianças desde a primeira infância. 

Assim,  a equipe gestora irá propor às famílias a escolha de um livro infantil para 

que a mesma leve para casa e leia juntamente com seu filho/a a história, e 

posteriormente em um momento específico, podendo ser nas sextas-feiras,  virá 

uma pessoa da família até o CMEI e contar a história para a sala toda e explicar com 

suas palavras o que compreenderam,  ao final a educadora poderá propor uma roda 

de conversa para que as crianças recontem e expressam a história ouvida da 

maneira que a entenderam. 
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O CALENDÁRIO ESCOLAR 
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ATIVIDADES PEDAGÓGICAS E FESTIVIDADES 

DATA / MÊS HORÁRIO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE PARTICIPANTES 

MAIO A definir Dia da família  Todas as turmas  

JUlHO 08/07/2022 Festa Julina  Todas as turmas 

AGOSTO  A definir  Dia da família  Todas as turmas 

DEZEMBRO A definir  Natal Todas as turmas 
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CALENDÁRIO DE REUNIÕES APMF E CONSELHO ESCOLAR 

DATA / MÊS HORÁRIO PAUTA REUNIÃO PARTICIPANTES 

30/06  09:30 Apresentação  – 

diagnóstico do setor 

pedagógico,  e do setor 

de serviços gerais. 

Pais,Professores, 

APMF e Comunidade 

30/09   09:30 Prestação de contas - 

APMF 

Pais,Professores, 

APMF e Comunidade 

27/10 09:30 Assuntos diversos. Pais, Professores, 

APMF e Comunidade 

01/12 09:30 Prestação geral de contas Pais, Professores, 

APMF e Comunidade 
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PLANO DE APLICAÇÃO: 
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V DESCRIÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO, INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS, 

RESGUARDADAS AS ESPECIFICIDADES ETÁRIAS DAS CRIANÇAS E DA 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

O Centro Municipal de Educação Infantil possui sete salas de aula com 

espaços diferenciados. Possuímos uma pequena área de lazer devido a reforma e 

ampliação, onde podemos realizar atividades e brincadeiras diversas. 

As salas são harmoniosas as professoras promovem experiências de 

aprendizagens utilizando os recursos do prédio, considerando espaço para 

movimentação onde a exploração, a concentração agregue diversas modalidades e 

socializações contemplando toda nossa faixa etária. Tendo em vista a importância 

que as salas devem ter harmonia com as crianças, evitando espaços lotados e 

inviáveis ou espaços muito vazios, anônimos, privados de estimulação e de 

referência, consideramos uma organização interna dos espaços como: móveis, 

tapetes, materiais didáticos, armários, brinquedos etc.  

A decoração das salas fica a critério de cada educadora, em trabalho conjunto 

com a equipe gestora do Centro Municipal de Educação Infantil.  Os professores 

fazem um revezamento para uma pequena pausa  durante o expediente,  15 

minutos no período da manhã e mais 15 minutos no período da tarde.  



    

27 
 

O refeitório é um local pequeno, espaço  utilizado para a refeição das 

crianças. As mesas e os bancos estão de acordo com o tamanho das crianças. 

O CMEI é um ambiente acolhedor, permitindo que as crianças transitem com 

facilidade e segurança. 

As crianças fazem suas refeições nas mesas do refeitório com um cardápio 

desenvolvido e fiscalizado pela nutricionista da SEMEDI.  

O CMEI possui um espaço que possibilita um trabalho de planejamento entre 

professores e coordenação pedagógica.  

O Centro Municipal de Educação Infantil possui  espaço físico com os 

seguintes espaços:   

• Sete salas  de aula; 

• Uma cozinha com dispensa de merenda escolar; 

• Uma  secretaria; 

-  Duas  impressoras, três arquivo em aço, duas mesas , dois  computadores, 

duas cadeiras, dois armários; 02  armários baixos 

• Um pátio interno (que está sendo utilizado como refeitório) 

- Dois  Parque infantil 

• Uma lavanderia:  

- Uma máquina de lavar roupas,  um tanque. 

• Banheiros: 

- 04 banheiros contendo: vasos sanitários, pias e chuveiros, sendo um deles 

com trocador;  

- 02 lavabos, vasos sanitários, pias 

• Salas de aula: 

- 01 sala do berçário integral e maternal I  integral -  com banheiro e 

trocador, 01 armário, 01 mesa as professora com 01 cadeira; 01 tv, 01 ar 

condicionado, 01 ventilador, 01 tv, 01 espelho. O berçário e maternal I estão  

funcionando de forma parcial, berçário período da tade, maternal I período da 

manhã,  enquanto  a sala dos maternais II  aguarda a reforma.  
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- 01 sala  do Maternal II A e B -  com banheiro, trocador, 01 ar condicionado, 

01 armário, 01 mesa com cadeira para o professor, 01 mesa colorida com 06 

cadeiras,  01 ventilador, 01 espelho. 

- 01 sala do Maternal II C (tarde) e Pré-Escolar I  B (manhã) - com 01 

armário, 01 mesa da professora com 01 cadeira, 02 mesas coloridas com 04 

cadeiras infantis, 01 ventilador de parede, 01 espelho, 04 tatames.  

 - 01 sala do Pré-Escolar I A e E -   com 01 armário, 04 conjuntos de mesas 

coloridas com 4 cadeiras cada , 4 tatames,   1 espelho, 01 mesa digital, 02 ar 

condicionados. 

- 01 sala do  Pré-Escolar I C e F -  com 01 armário, 03 conjuntos de mesas 

coloridas com 4 cadeiras cada , 4 tatames,   1 espelho, 01 ventiladore. 

           - 01 sala do  Pré-Escolar I D e G -  com 01 armário, 03 conjuntos de mesas      

coloridas com 4 cadeiras cada ,   1 espelho, 01 ventilador. 

• Um parque infantil: 

- 08 escorregadores, 03 casinhas, 01 balanço, 1 trenzinho, 07 cavalinhos, 01 

jacaré. 

Em todas as salas de aula há caixas de lego e brinquedos pedagógicos. 
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Fachada do  CMEI, no dia da reinauguração (03/07/2020). 
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Hall de entrada com refeitório externo, 

  balcão de atendimento, secretaria  e corredor de acesso às salas de aula. 
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Lateral direita  do CMEI,  parquinho dos fundos, espaço livre, sala das dos Pré 

I A e E 
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Sala do Berçário e Maternal I,  sala das educadoras e monitoras, lateral 

esquerda do CMEI, entrada do banheiro de acessibilidade. 
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Banheiro feminino,  refeitório interno 
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VI RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS, ESPECIFICANDO CARGOS E FUNÇÕES, HABILITAÇÃO E NÍVEIS DE ESCOLARIDADE 

CARGO/FUNÇÃO PROFISSIONAL HABILITAÇÃO NÍVEL DE ESCOLARIDADE 

Diretor Vera Lúcia Alves Lauriano  Magistério; 

Letras Português 

Pós Graduação em 

Gestão Escolar 

Ensino Médio 

Graduação 

Especialização 

Pedagogo Maria Madalena Ferreira Machado Calado Pedagogia Habilitação 

em Administração 

Escolar, Orientação 

Escolar e Séries 

Iniciais 

Ciências Sociais 

Supervisão Escolar 

Educação Especial e 

inclusiva 

 

Graduação  

 

 

 

 

Graduação 

Especialização 

Especialização 

Educador Infantil Alessandra Márcia Santos Rossi  Magistério  

Pedagogia 

Gestão Escolar  

Ensino Médio  

Graduação 

Especialização 
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Educador infantil  Alesandra Ribeiro da Silva  Pedagogia  

Ensino Médio  

Graduação 

Ensino Médio  

 Bruna Carla Krinski  Magistério   

 Juliana Henrique Fernandes Nunes  Pedagogia  

Pós Graduação 

(cursando) 

Ensino Médio  

Graduação  

 Lucineide Gracês Barbosa  Magistério 

Pedagogia (cursando)  

Ensino Médio e graduação  

 

 Marcele Cristine Brasil  Magistério  Ensino Médio 

 Maria de Fátima Aguiar Magistério 

Pedagogia (cursando) 

Ensino Médio 

Graduação  

 Mariza Maciel de Souza Magistério e 

Pedagogia  

Ensino Médio e Graduação 

 Roselene Viana  Pedagogia  

 

Graduação 

 Simone Leite Tomás  Magistério  

 

Pedagogia 

 

Ensino Médio  

 

Graduação 
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Neuropsicopedagogia, 

Inclusão, educação  

Especial  

 

Alfabetização e 

letramento. 

Pós graduação 

 

 

 

Pós  graduação  

 Thaís Susan de Souza Silva Miranda  Ensino Médio 

Pedagogia 

Piscopedagogia  

Educação Infantil (em 

curso) 

Ensino Médio 

Graduação 

Pós Grasduação 

Pós Graduação  

 Valéria Makucho Moreira Magistério 

Pedagogia  

Psicopedagogia com 

ênfase em educação 

especial 

Ensino Médio  

Graduação 

Pós graduação 

Monitor Andriely Rodrigues Cardoso de Matos  Magistério 

Pedagogia 

Gestão Escolar 

Ensino Médio 

Graduação 

Especialização 

 Cleonice Etelvino da Silva  Magistério Ensino Médio  
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 Daniele do Rocio Pereira Ferreira  Técnico em  

Administração 

Magistério 

Ensino Médio 

 

Ensino Médio  

Serviços Gerais Cristina Silva de Oliveira Magistério  Ensino Médio  

 Rosicleia fumaneri de oliveira  Técnico em 

Contabilidade 

Ensino Médio 

 Sônia do Rocio Geraldo Grube Ensino Médio 

Completo 

Ensino Médio 
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VII POLÍTICAS DE INCLUSÃO 

 

Consideramos um avanço tanto  para os pais  quanto para para as  

crianças com deficiência o processo de inclusão na Educação Infantil,  e para o 

CMEI um grande desafio , ao mesmo tempo em que se observa a satisfação dos 

pais em matricular seus filhos no CMEI é possível verificar a angústia, preocupação 

e dúvidas das educadoras e monitoras  em atender crianças com necessidades 

educacionais especiais.  

As crianças da  educação infantil apresentam especificidades que exigem 

um trabalho diferenciado por parte do CMEI, uma vez que essas crianças  

apresentam uma maior dependência em relação aos educadores. Vale lembrar que 

essas crianças estão em plena fase de desenvolvimento em diversas áreas, tais 

como: identidade e autonomia, habilidades motoras, socialização. 

 Entendemos que inclusão é ação de respeitar, acolher, reconhecer no outro 

seus direitos como pessoa e torná-lo parte do meio em que se vive.  

 O CMEI busca construir no coletivo práticas pedagógicas  que atenda todas 

as crianças e que compreenda a diversidade humana como um fator impulsionador 

de novas formas de organizar o ensino e compreender como se constróem as 

aprendizagens, estabelecendo  estratégias de forma que ações coletivas se tornem 

significativas no processo de inclusão. 

 

A Constituição de 1988 afirma o direito das pessoas com deficiência à 

educação e ao atendimento educacional especializado, no Art. 208: que estabelece 

o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: “III - 

atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino”. 

Esse direito está igualmente previsto na Lei 9394/96: 

Art. 58 . Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a 
modalidade de educação escolar, oferecida preferencialmente na rede 
regular de ensino, para educandos portadores de necessidades especiais. 
§1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola 
regular, para atender as peculiaridades da clientela de educação especial. 
§2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 
especializados, sempre que, em função das condições específicas dos 
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alunos, não for possível a sua integração nas classes comuns do ensino 
regular.  
§3º A oferta da educação especial, dever constitucional do Estado, tem 
início na faixa etária de zero a seis anos, durante a educação infantil.  
 
Art. 59 . Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com 
necessidades especiais:  
I – currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização 
específicos, para atender às suas necessidades;  
II – terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível 
exigido para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas 
deficiências, e aceleração para concluir em menor tempo o programa 
escolar para os superdotados;  
III – professores com especialização adequada em nível médio ou superior, 
para atendimento especializado, bem como professores do ensino regular 
capacitados para a integração desses educandos nas classes comuns;  
IV – educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na 
vida em sociedade, inclusive condições adequadas para os que não 
revelarem capacidade de inserção no trabalho competitivo, mediante 
articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que 
apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou 
psicomotora;  
V – acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 
disponíveis para o respectivo nível do ensino regular. 

 

Com base nos estudos, leitura dos materiais bibliográficos sobre o tema 

educação especial, podem-se constatar o que diz Bergamo: 

 

Dentro desse processo, a individualidade de cada educando dialoga com a 
necessidade do respeito à diversidade dentro e fora da escola. Ao analisar 
essa realidade, é importante que o professor esteja em permanente 
processo de aprendizado, vistos os desafios inerentes à sua atuação.    
 

Temos duas crianças de inclusão, e o trabalho é desenvolvido acolhendo as 

especificidades de cada uma delas, 01 das crianças está no PRÉ  I, e foi 

desenvolvido Plano Especializado Individualizado (PEI) para atender as 

particularidade desta criança, e este plano é atualizado por trimestre. A outra criança 

,está no Maternal I, recebe acompanhamento para o desenvolvimento das atividades 

propostas em sala de aula, e as realiza juntamente com as outras crianças.   

 

VIII ARTICULAÇÃO ENTRE FAMÍLIA E COMUNIDADE 

 

O olhar da instituição sobre a família precisa ser ampliado, pois o modelo 

familiar sofreu mutações significativas e estas transformações influenciaram a vida 

da criança provocando modificações emocionais e afetivas no seu cotidiano. Este 
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modelo de família idealizada como família nuclear constituída de pai, mãe e filhos 

não são mais o único modelo existente na sociedade atual. A diversidade da 

organização familiar é conseqüência de fatores econômicos, sociais e morais que 

estamos vivenciando. 

Mesmo com a modificação da organização familiar, esta ainda continua sendo 

uma instituição responsável pelo processo educativo das crianças. Cada família 

carrega consigo uma bagagem cultural e histórica que precisa ser conhecida e 

respeitada pela instituição escolar. 

O Projeto Político Pedagógico desta instituição considera que o C.M.E.I. 

promova uma prática de cuidado e educação na perspectiva da integração dos 

aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivo/lingüístico e sociais da criança,  

entendendo que ela é um ser completo, promovendo também a interação entre as 

diversas áreas de conhecimento e os aspectos da vida cidadã, construindo valores e 

conhecimentos. Todo esse trabalho desenvolvido é complemento à ação da família.  

A interação entre essas duas instâncias é essencial para um trabalho de qualidade. 

Um instrumento de valor na articulação entre a família e a escola é o Projeto 

Escola de Pais que é desenvolvido na Rede de Municipal de Ensino, este espaço 

busca oportunizar a reflexão e o debate sobre o desenvolvimento da criança e 

diversos assuntos de interesse da família e da comunidade com profissionais de 

diversas áreas, estreitando o relacionamento do Centro de Educação Infantil com os 

pais e comunidade. 

Outro momento de interação entre Instituição, Família e Comunidade são 

as Festas realizadas nas datas comemorativas como: Dia das Mães, Festa Junina, 

Dia dos Pais, Dia das Crianças, Natal e outras datas, onde as crianças mostram 

todo o seu potencial envolvendo com muita emoção o público que participa, mas, 

nos últimos dois anos (2020 e 2021)  não foram realizadas devido a Pandemia. 

 

IX A GESTÃO ESCOLAR EXPRESSA ATRAVÉS DE PRINCÍPIOS 

DEMOCRÁTICOS E DE FORMA COLEGIADA, EFETIVANDO A PARTICIPAÇÃO 

DO CONSELHO ESCOLAR 

O Centro Municipal de Educação Infantil “Profª Zuleide Pinto Rosa” investe 

numa gestão prioriza a busca constante do envolvimento de todos os segmentos, 
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para que possam contribuir e responsabilizar-se pela construção do processo de 

ensino e aprendizagem.  

 Neste sentido acreditamos que para existir uma gestão realmente 

participativa algumas ações são prioritárias tais como: Promover uma comunicação 

aberta; Criar um clima de confiança e receptividade; Solicitar e ouvir ativamente o 

ponto de vista de todos; Identificar as oportunidades apropriadas para ação e 

decisão compartilhada; Garantir os recursos necessários para apoiar os esforços 

participativos; Promover reconhecimento coletivo pela participação e pela conclusão 

de tarefas; Possibilitar visibilidade e transparência as ações e seus resultados; Criar 

oportunidades para freqüentes trocas de idéias, de inovações e criação conjunta no 

trabalho; Motivar a equipe da escola como um todo; Criar mecanismos de avaliação, 

Orientar as ações pedagógicas para que, conjuntamente, promovam a 

aprendizagem dos alunos e o desenvolvimento profissional do educador. 

Todos os envolvidos numa gestão democrática preocupam-se em cultivar um 

clima de cordialidade, cooperação e profissionalismo entre os membros da equipe 

do Centro Municipal de Educação Infantil, as famílias e a comunidade, através de 

reuniões para discutir todos os assuntos, descobrir os problemas e juntos solucioná-

los. O objetivo desta forma de organização é a construção de uma prática que leve a 

autonomia, com a participação de todos. 

 A comunidade também participa de forma ativa da APMF (Associação de 

Pais, Mestres e Funcionários) e também do Conselho Escolar. 
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PLANO DE AÇÃO DO GESTOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ – PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ENSINO INTEGRAL – SEMEDI 

 

VERA LÚCIA ALVES LAURIANO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PLANO DE AÇÃO: CMEI – “PROFESSORA ZULEIDE PINTO ROSA” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARANAGUÁ – PR 

2022 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ENSINO INTEGRAL 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
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INTRODUÇÃO 

 

 Apesar das recentes mudanças de paradigmas e o abandono de alguns estigmas 

sobre a educação infantil, faz-se mister que políticas públicas sejam sempre revistas e 

voltadas para a melhoria nesta etapa educacional, que ainda hoje sofre preconceitos, onde 

alguns governantes responsáveis pelas políticas públicas e, infelizmente, alguns pais, ainda 

acreditam que estas creches e pré-escolas são apenas depósitos de crianças enquanto 

seus pais trabalham. Há muito que ser revisto em relação à educação infantil, pois a família 

deve assumir seu papel enquanto principal eixo da educação de suas crianças.  

 A escola precisa ser revista de maneira democrática, o que vai muito além da 

concepção de democracia através da eleição direta de gestores escolares. É preciso que a 

escola seja um ambiente em que todos possuem voz ativa, desde a equipe gestora, 

pedagógica, passando pelos alunos, funcionários e chegando a toda a comunidade escolar. 

 E é neste sentido que o gestor escolar encontra seu trabalho mais árduo: trazer as 

famílias para a escola, incentivando-as na tomada de decisões, e a fazer parte da vida 

escolar de seus filhos, como afirma Gomes (2003) apud Souza (2013, p. 36):  

 

O diretor precisa estar acessível a todas as famílias e é preciso que seja 

fácil chegar ao diretor, o qual precisa demonstrar interesse em atender à 

demanda dos pais, [...] Esta demonstração, consistente, de interesse é 

fundamental para envolver os pais nas decisões que afetam a vida escolar 

de seus filhos.  

 

 Assim, fica evidente que a gestão democrática tem início com a escolha do diretor 

pela comunidade escolar, porém precisa ser continuada com o trabalho do mesmo, através 

de ações que construam uma relação com a comunidade escolar.  

 Além disto, uma das maiores ferramentas democráticas do gestor, dentro da unidade 

escolar, é a elaboração do Projeto Político Pedagógico, através do qual são criados os eixos 

norteadores através dos quais a escola se baseia e, a partir disto, transforma-se. Ele é 
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democrático, a partir do momento em que é elaborado com a colaboração de todos os 

envolvidos na comunidade escolar.   

 Apenas sendo elaborado em conjunto, o PPP poderá abranger todas as 

necessidades do meio no qual a escola está inserida, sendo pautado pela diversidade. 

(HOMRICH, 2007).  

 Além disto, o PPP deve estar pautado numa educação para a cidadania, 

emancipatória em todos os seus aspectos, pois: “é na ação pedagógica da escola que se 

torna possível a efetivação de práticas sociais emancipatórias, da formação de um sujeito 

social crítico, solidário, compromissado, criativo, participativo.” (MEC. Ministério da 

Educação, 2003, p. 3). E isto só será possível a partir do explicado anteriormente, na sua 

elaboração democrática, atendendo às peculiaridades da comunidade escolar. 

 

UNIDADE ESCOLAR 

 

 A partir da Constituição Federal de 1988, a educação infantil foi contemplada, 

finalmente colocando a criança como um ser dotado de direitos. Com a LDB/96, a educação 

infantil passa a ser modalidade da educação básica, sendo responsabilidade do Município 

(Art. 11), devendo ser ofertada em “creches e pré-escolas”, segundo o Parágrafo V. 

(BRASIL, 1996), de zero aos três anos e de quatro a seis anos respectivamente, como 

explica Pereira e Teixeira (1997 apud ANDRADE, 2010, p. 97):  

 

A manutenção da educação infantil como primeira etapa da educação 

básica representa uma grande vitória das forças democráticas, haja vista 

que foi intenso e polêmico o debate em torno dessa questão, durante o 

processo de elaboração da lei, ressaltando que, em algumas versões do 

relatório do Senado Federal, chegou a ser retirada a educação infantil do 

âmbito da educação básica.  
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 Assim, surgem os primeiros Centros Municipais de Educação Infantil (CMEI) com o 

objetivo de ofertar às crianças o acesso à educação já nos seus primeiros anos de vida.  

 O CMEI “Professora Zuleide Pinto Rosa” foi inaugurado no dia 15 de abril de 2004, 

visando atender crianças de 0 a cinco anos. O nome é uma homenagem à professora 

Zuleide, que desde o final da década de 1950 atuou em diversas escolas do município de 

Paranaguá, sendo uma pessoa de grande renome nesta área. A professora Zuleide faleceu 

em 2001, deixando um legado de amor pela educação parnanguara.  

 Localizado na Vila Garcia, no município de Paranaguá, - sito à Rua Aurélio Ribeiro 

Moro, nº465– o CMEI atende a famílias majoritariamente carentes, que têm como fonte de 

renda, em sua maioria, a reciclagem, trabalhos informais e recursos federais (Bolsa Família, 

por exemplo).  

 O CMEI, além de receber as crianças em tempo integral ou parcial (Berçário, 

Maternal I, Maternal II e Pré I), também é uma fonte de lazer para as famílias em datas 

comemorativas, ofertando encontros culturais e incentivando a cidadania dentro da 

comunidade onde está inserido.  

 

JUSTIFICATIVA 

A educação Infantil apresenta elementos diferenciais, dentre os quais 

conteúdos que envolvem a motivação dos educandos, e os levando ao correto 

processo de aprendizagem, devendo ocorrer em instituição com forte preparação, 

tanto em seu espaço físico como ferramental. 

Para Kuhlmann Jr. (1990 apud FERREIRA; CORRÊA, 2011, p. 1289): 

 

A caracterização da instituição de educação infantil como lugar de cuidado-
e-educação adquire sentido quando segue a perspectiva de tomar a criança 
como ponto de partida para a formulação das propostas pedagógicas. 
Adotar essa caracterização como se fosse um dos jargões do modismo 
pedagógico esvazia seu sentido e repõe justamente o oposto do que se 
pretende. A expressão tem o objetivo de trazer à tona o núcleo do trabalho 
pedagógico conseqüente com a criança pequena. Educá-la é algo integrado 
ao cuidá-la. 
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 Assim, o que se espera das instituições de educação infantil é que estejam 

preparadas pedagogicamente para unir o cuidado com a criança e a sua educação. É muito 

importante que todas as atividades, desde a puericultura até os jogos e brincadeiras estejam 

dotados de sentido pedagógico, iniciando o processo de ensino-aprendizagem destas 

crianças.  

 

 

 

 

OBJETIVOS  

 

✓ Criar planos que levem à maior participação das famílias com a vida escolar de seus 

filhos;  

✓ Promover a interação entre comunidade e escola visando a melhoria no processo de 

ensino-aprendizagem e efetivando a gestão democrática;  

✓ Incentivar a atuação dos órgãos colegiados nas ações pedagógicas do CMEI;  

✓ Realizar ações que tragam a comunidade para mais próximo da instituição escolar;  

✓ Efetivar a democratização do ambiente escolar através de uma gestão mais atuante.  

 

METAS 

✓ Proporcionar um ambiente e métodos pedagógicos que incentivem o 

desenvolvimento integral do educando para sua participação na sociedade;  

✓ Trazer recursos pedagógicos que visem o desenvolvimento de práticas pedagógicas 

que sejam consistentes com a diversidade das demandas educacionais. 

 

 

PLANOS DE AÇÃO 
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✓ Promover a elaboração de um Projeto Político Pedagógico emancipador, que seja 

passível de aplicação, de forma democrática;  

✓ Incentivar a formação continuada de docentes, equipe pedagógica, buscando 

parcerias com entidades que ofertam tais cursos;  

✓ Desenvolver atividades que estimulem a participação das famílias na vida escolar 

das crianças, incentivando a parceria família-comunidade-cmei;  

✓ Buscar meios de arrecadação de recursos para reformas pontuais e melhorias 

estruturais;  

✓ Estimular o conhecimento acerca a preservação do meio ambiente, o respeito ao 

próximo e à diversidade e, ainda, o cuidar do ambiente escolar como uma extensão 

de sua própria casa;  

✓ Estimular educadores a assumir seu papel enquanto agentes transformadores, 

incentivando a sua interrelação e a sua relação com a comunidade e familiares;  

✓ Valorização do docente, através de práticas que demonstrem a sua importância, 

dentro e fora do ambiente escolar;  

 

CRONOGRAMA: 

2022  

- Criar planos que levem à maior participação das famílias com a vida escolar de seus filhos; 

- Promover a elaboração de um Projeto Político Pedagógico emancipador, que seja passível 

de aplicação, de forma democrática; 

2023 

- Incentivar a atuação dos órgãos colegiados nas ações pedagógicas do CMEI; 

- Trazer recursos pedagógicos que visem o desenvolvimento de práticas pedagógicas que 

sejam consistentes com a diversidade das demandas educacionais 
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2024 

- Valorização docente, através de práticas que demonstrem a sua importância, dentro e fora 

do ambiente escolar; 

- Estimular educadores a assumir seu papel enquanto agentes transformadores, 

incentivando a sua interrelação e a sua relação com a comunidade e familiares; 

 

Fonte: Elaborado pelo autor.  

 

AVALIAÇÃO 

 

 O processo de avaliação acontece durante todo o processo, uma vez que é parte 

essencial dele e através do qual se verificam progressos e se permite a elaboração de 

novas estratégias e mudanças que se apresentem necessárias.  

 Cada ação será implementada de maneira democrática, através de todos os 

envolvidos no ambiente escolar, os quais serão convidados a avaliar o progresso de tais 

ações e fornecer sugestões para novas atualizações.  
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PLANO DE AÇÃO - PEDAGOGA  

 Maria Madalena Ferreira Machado Calado 

 

 

 

 

 

 

 

A IMPORTÂNCIA DO LÚDICO NA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

 

 

 

 

 

“Uma criança que, domina o mundo que a cerca é a criança que se esforça para agir 

neste mundo. Para tanto, utiliza, objetos substitutos aos quais confere significados 

diferentes daqueles que normalmente possuem. O brinquedo simbólico, o 

pensamento, está separado dos objetos e ação surge das ideias e não das coisas”. 

Vygotsky (1998) 

http://www.lambaridoeste.mt.gov.br/secretarias/educacao-e-cultura/artigos-dos-professores/59/view/672
http://www.lambaridoeste.mt.gov.br/secretarias/educacao-e-cultura/artigos-dos-professores/59/view/672
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DESCRIÇÃO 

 

 Até a década de 1970 a educação pré-escolar, então conhecida como pré-

primária seguia um modelo baseado na 26ª Conferência Internacional da Instituição 

Pública da Unesco, de 1961. Este modelo visava a preparação da criança para o 

ingresso na escola primária e deveria ser, sobretudo, gratuito.  

 A partir da Constituição Federal de 1988, após a redemocratização do país, a 

educação infantil passou a vigorar como dever do Estado e um direito de todos. 

Como dispõe o Artigo 7, Inciso 15: “assistência gratuita aos filhos e dependentes 

desde o nascimento até os 6 anos de idade em creches e pré-escolas”; sendo 

reforçado este direito pelo Artigo 208, Inciso 4: “atendimento em creche e pré-escola 

às crianças de 0 a 6 anos de idade.” (BRASIL, 1988).   

 Mesmo após sua inserção na etapa básica da educação a partir da Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, a LDB 9394/96, ainda existe um 

paradigma estabelecido com relação à Educação Infantil, de que esta etapa tem 

menos importância que as subseqüentes. No entanto, aos poucos, este paradigma 

está sendo quebrado. Isso se reflete na qualidade da estrutura escolar e na 

valorização do profissional atuante nesta etapa.   

 Com isto, o que se espera é que as escolas ou Centros de Educação Infantil 

quebrem estereótipos e consigam levar aos pequenos educandos um ensino de 

qualidade, com boas propostas e ações que englobem e construam uma relação 

com a comunidade escolar. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 Compreender a indissociabilidade entre educar, cuidar e brincar implica em 

promover uma ação pedagógica respaldada em uma visão integrada acerca do 

desenvolvimento infantil, respeitando as peculiaridades de cada criança e 

oportunizando situações de aprendizagem significativas e prazerosas. Assim, é 

preciso refletir como educar, cuidar e brincar, na Educação Infantil, podem auxiliar o 

desenvolvimento das capacidades de apropriação e conhecimento da criança em 

relação a si e ao mundo. 

Para compreender a criança e criar condições para o seu desenvolvimento, reitera-

se o respeito às singularidades infantis, que implica na garantia e estímulo ao lúdico 

na vida escolar. É através da linguagem do brincar que as crianças são motivadas a 

pensar de maneira autônoma, desenvolvendo a confiança nas próprias capacidades 

e expressando-se com a autenticidade que lhe é inerente. “A brincadeira favorece a 

autoestima das crianças, auxiliando-as a superar progressivamente suas aquisições 

de forma criativa” (RCNEI, 2001, p.27). 

O jogo e a brincadeira são experiências vivenciais prazerosas. Assim 

também a experiência da aprendizagem tende a se constituir em um processo 

vivenciado prazerosamente. A escola, ao valorizar as atividades lúdicas, ajuda a 

criança a formar um bom conceito de mundo, em que a afetividade é acolhida, a 

sociabilidade vivenciada, a criatividade estimulada e os direitos da criança 

respeitados. 

 

 METAS A ALCANÇAR 

 

- Realizar atendimento às famílias das crianças do CMEI, objetivando identificar as 

dificuldades encontradas no desenvolvimento das atividades lúdicas. 

- Realizar Busca ativa e alimentar o Sistema Educacional da Rede de Proteção - 

SERP. 
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-  Auxiliar, incentivar, orientar e acompanhar  os educadores e monitores num 

propósito de aumentar o repertório de atividades lúdicas.  

 

- Favorecer o diálogo para levantar as dificuldades encontradas na prática 

pedagógica; 

 

- Acompanhar a Equipe de docentes no planejamento das atividades pedagógicas, 

dentro das sequências didáticas  de 15 dias,  tendo como base o Currículo Municipal 

da Educação Infantil; 

 

- Realizar  Formação continuada em Serviço na  Hora Atividade, que contemple os 

temas: Planejamento, Portfólios, Parecer descritivo, Saúde do Professor, LRCO.  

 

 

 

 CRONOGRAMA 

 

A Organização do Trabalho Pedagógico e Promoção da Interdisciplinaridade 

no CMEI. 

 

 

AÇÃO 

 

1º TRIMESTRE 

- Realizar atendimento às famílias das 

crianças do CMEI, objetivando realizar 

os encaminhamentos necessários. 

- Auxiliar, incentivar, orientar e 

acompanhar  os educadores e 

monitores num propósito de aumentar o 

repertório de atividades lúdicas para 

serem trabalhadas em sala de aula; 

- Realizar Busca ativa e alimentar o 

SERP. 
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AÇÃO 

 

2º TRIMESTRE 

- Favorecer o diálogo para levantar as 

dificuldades encontradas na prática 

pedagógica; 

- Acompanhar a Equipe de docentes no 

planejamento das atividades 

pedagógicas, dentro da sequência 

didática de  15 dias,  tendo como base o 

Currículo Municipal da Educação 

Infantil;  

 

 

 

AÇÃO 

 

 

 

 

3º TRIMESTRE 

- Realizar  Formação continuada em 

Serviço na  Hora Atividade Concentrada, 

que contemple os temas: Planejamento, 

Portfólios, Parecer descritivo, Saúde do 

Professor. 

- Realizar Busca ativa e alimentar o 

SERP. 
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X A ARTICULAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL COM O ENSINO 

FUNDAMENTAL, GARANTINDO A ESPECIFICIDADE DO ATENDIMENTO DAS 

CRIANÇAS DE ZERO A CINCO ANOS DE IDADE 

 

Nos diferentes momentos desse processo contínuo de desenvolvimento e de 

apropriação do mundo pelas crianças, em ambos os níveis educacionais as crianças 

precisam ser cuidadas e educadas. Em ambos os níveis, todas as dimensões da 

formação humana devem ser levadas em conta no trabalho pedagógico com esses 

sujeitos. 

Do ponto de vista do trabalho do educador ao término da primeira etapa da 

Educação Básica deverá ser pensado e articulado formas significativas das crianças 

vivenciarem o “ritual de passagem” da Educação Infantil para o Ensino Fundamental, 

sem compreender este ritual como ruptura no seu processo de escolarização. Esse 

é um marco importante, para as crianças e para as suas famílias, que costuma gerar 

nelas ansiedade e insegurança, uma vez que, geralmente, significa um momento de 

separação, de entrada em novos e desconhecidos espaços, de conhecimentos de 

pessoas diferentes, de vivência de novas rotinas. Enfim, todos se sentem inseguros 

diante da falta de referências em relação ao que não se conhece. Essa mudança 

pode gerar também, o desejo de conhecer o que é novo, o interesse pelos novos 

desafios e a curiosidade, em razão de ser o lugar onde estão as crianças mais 

velhas. 

Assim, devem ser pensadas estratégias que visem facilitar essa “passagem”, 

vivendo de forma plena a transição, promovendo sentimentos de confiança e 

tranqüilidade nas crianças. 

No que se refere mais especificamente à avaliação, ela é um componente que 

marca a passagem das crianças de um nível para o outro e não pode ter como 

objetivo a promoção. A avaliação na Educação Infantil deve ser realizada mediante o 

registro do desenvolvimento da criança e portfólios.  Esse registro acompanhará a 

criança nessa transição e vai oferecer subsídios importantes para a continuidade do 
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trabalho a ser desenvolvido com ela. A transição para o Ensino Fundamental , 

acontecerá  ao longo do ano, onde se estabelecerá conversas com os alunos, visitas  

das crianças  do CMEI na Escola João Rocha, para conhecer o espaço da escola, e 

atividades de interação na escola.   

 

Resolução CNE/CEB nº 05/09.  

Art 11 - Na transição para o Ensino Fundamental a proposta pedagógica 
deve prever formas para garantir a continuidade no processo de 
aprendizagem e desenvolvimento das  crianças, respeitando as 
especificidades etárias, sem antecipação de conteúdos que serão  
trabalhados no Ensino Fundamental. 

 

 

XI A ORGANIZAÇÃO DE TODOS OS GRUPOS DE CRIANÇAS, INDICANDO 

CADA UM DELES A FAIXA ETÁRIA DAS CRIANÇAS, O NÚMERO DE 

CRIANÇAS E PROFESSORES 

 

A organização dos grupos de crianças é feita por faixa etária, caracterizando 

cada fase de desenvolvimento. Os profissionais estão preparados para atuar na fase 

em que se encontram os alunos, sendo esta organização vantajosa já que um grupo 

homogêneo necessita das mesmas atenções, além de sentir e compreender a fala 

do professor da forma muito parecida. A exigência mínima de escolaridade para se 

atuar como educador na instituição municipal é a habilitação ao magistério, sendo 

que  todas as educadoras têm essa formação. A escolaridade dos funcionários 

avança o necessário perante a legislação, pois atualmente professores possuem 

graduação e pós- graduação em diversas áreas. 

Conforme artigo 30 da LDB, a oferta de espaços para os Centros de Educação 

Infantil se diferencia em: Creches – para crianças de 01 e seis meses à 03 anos de 

idade; e Pré-Escolas – para crianças de 03 a 04 anos de idade. 

Esta divisão é realizada de forma democrática, pois as atividades e 

programações desenvolvidas pelo CMEI abrangem a todos da mesma forma. 
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Atividades no pátio, apresentações programadas conforme calendário interno, 

festividades e demais situações que se fizerem necessárias. Todas as crianças 

participam de momentos de interação com as demais idades. A adaptação escolar 

não acontece apenas quando uma criança vai à creche ou à pré-escola pela 

primeira vez, mas sempre que se depara com uma nova etapa de ensino ou um 

novo ambiente, como uma mudança de escola ou de turma.  

 A adaptação é esse momento de transição em que a criança vai se 

habituando à nova rotina longe dos familiares que tem como referência. Dia após 

dia, ela vai criando um vínculo com os professores, coleguinhas e atividades, 

sentindo cada vez mais segura não tendo um tempo determinado para essa 

Adaptação. Mas, neste ano 2021, não passamos por este período de adaptação, 

pois estamos em período de Pandemia e as aulas estão sendo ofertadas de forma 

remota.  

Atualmente estamos com 03 monitoras (01 está de licença médica) e 04 

educadoras, como estamos com 12 turmas, e estamos trabalhando de forma 

remota, cada educadora ficou responsável por 02 turmas, e todas as turmas 

recebem atividades no período da tarde, no grupo de whatasapp, e no período da 

manhã as monitoras e educadoras realizam a hora atividade.   

 

TURMA PERÍODO N° CRIANÇAS N° EDUCADOR/MONITOR 

BERÇÁRIO - A   INTEGRAL  10 01 regente , 01 auxiliar, 

02  estagiárias  

 

MATERNAL I - B  INTEGRAL  14 01 regente, 01 auxiliar, 

02  estagiárias  

MATERNAL II - C MATUTINO 14 01 regente, 01 auxiliar  

MATERNAL II - D VESPERTINO 14 01 regente, 01 auxiliar 

MATERNAL II - C VESPERTINO 12 01 regente 
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PRÉ I - A MATUTINO  18 01 regente 

PRÉ I - B MATUTINO  12 01 regente 

PRÉ I - C MATUTINO 12 01 regente 

PRÉ I - D MATUTINO 09  01 regente  

PRÉ I - E VESPERTINO  18 01 regente  

PRÉ I - F VESPERTINO 12 01 regente  

PRÉ I - G VESPERTINO  09 01 regente  

 

XII AVALIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA CRIANÇA 

 

A lei 9394/96 estabelece em seu artigo 31, que “a avaliação far-se-á mediante 

acompanhamento e registros do seu desenvolvimento, sem o objetivo de promoção 

mesmo para o acesso ao ensino fundamental”. 

A Avaliação no C.M.E.I. Prof ª Zuleide Pinto Rosa é considerada como um 

processo de reflexão permanente, tendo em vista que é a partir dela que o educador 

percebe o desenvolvimento da aprendizagem das crianças e da forma como vem 

desenvolvendo seu trabalho, ou seja, ela é mediadora do fazer pedagógico. Num 

processo constante de reflexão-ação. Na medida em que os objetivos do trabalho 

são redimensionados. Tendo em vista que todos os momentos da educação infantil 

se constituem momento de aprendizagem, sejam estas voltadas para a formação de 

hábitos e atitudes ou ainda, das atividades direcionadas ao processo inicial de 

descoberta da leitura e da escrita e do conhecimento de mundo. 

Dessa forma, faz-se necessário à observação e o registro constante de todos 

os momentos que envolvem o fazer da educação infantil: como parque, hora do 

conto, roda de conversa, escovação dos dentes, lavagem das mãos, hora do lanche, 

do almoço, do soninho e as atividades de uma área específica de conhecimento.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ENSINO INTEGRAL 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 
 
 

 
 
 

60 
 
 

No relatório, o professor deverá sempre apontar aquilo que a criança realiza 

sozinha (desenvolvimento real) bem como os aspectos para os quais precisa de 

apoio (desenvolvimento potencial). 

Os registros realizados pelo professor deverão ser, se possível, diários 

cumulativos apontando os avanços e os retrocessos que fazem parte do 

desenvolvimento infantil. 

A avaliação deve ser entendida como um conjunto de ações que auxiliam o 

professor a refletir sobre as condições de aprendizagem oferecidas, readequar e 

ajustar sua prática as necessidades colocadas pelas crianças, conforme aponta   a 

Base Nacional Comum Curricular BNCC. 

Avaliação é feita diariamente, sendo que o Parecer Descritivo e o Portfólio  

são entregue aos pais anualmente para que os mesmos tomem conhecimento do 

desenvolvimento de seus filhos. Por estarmos trabalhando de forma remota, os 

portfólios serão enviados via whatsapp e em PDF, as crianças que recebem 

atividades impressas receberão o portfólio impresso. 

Este ano, por estarmos trabalhando de forma remota, enviamos um  

questionário para os pais e responsáveis, para verificarmos o desenvolvimento das 

crianças. (ANEXO III) 

XIII AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL ANUAL E REELABORAÇÃO COLETIVA DA 

PROPOSTA PEDAGÓGICA 

 

 Durante a avaliação institucional, a Direção do Centro Municipal de Educação 

Infantil “Profª Zuleide Pinto Rosa, propicia um questionário para avaliação da 

Instituição e da Proposta Pedagógica, dando abertura para que todos possam 

discutir e juntos refletir sobre a sua prática profissional, desta forma decidir qual a 

melhor ação para solução dos problemas encontrados. 
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Participam das decisões monitores, educadores, equipe gestora, funcionários  

e os pais das crianças,   são elencados os requisitos a serem avaliados e colocados 

para a decisão da maioria dos  presentes. 

XIV A FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS DA INSTITUIÇÃO 

 

A formação continuada dos profissionais de educação, não tem fim, sendo um 

processo contínuo na vida do educador e funcionários, incentivando a apropriação 

dos saberes rumo à autonomia, levando-o a uma prática crítico – reflexiva, 

abrangendo a vida cotidiana da escola e os saberes derivados da experiência do 

docente. 

O processo formativo deverá propor situações que possibilitem a troca de 

saberes entre os educadores e funcionários através de projetos articulados da 

reflexão conjunta. 

A Secretaria Municipal de Educação Integral do município de Paranaguá 

(SEMEDI) oferta cursos no decorrer do ano letivo em diferentes áreas em parceiras 

com diversas instituições, seguindo cronograma próprio da mantenedora. 

Obedecendo ao Calendário Escolar, temos em nossa Instituição de Ensino 

Formação Continuada oportunizada pela Secretaria Municipal de Educação e Ensino 

Integral  - SEMEDI e a Formação Continuada em Serviço, que ocorre nos horários 

de hora atividade . O CMEI tem programado para estas formações em Serviço os 

seguintes temas:  Currículo Municipal da Educação Infantil - Paranaguá, 

Planejamento - 2022, Portfólios, Parecer descritivo, Registro diário da criança, A 

importância da Afetividade para Educação Infantil, Desenvolvimento Pessoal e 

Profissional, etc. Estas formações ocorrerão através de vídeos, textos, palestras, 

rodas de conversas . 
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A Instrução Nº 01/2018 - SEMEDI, dispõe sobre a Jornada de trabalho dos 

servidores do magistério público municipal de Paranaguá nas instituições da Rede 

Municipal de Ensino. 

Art. 2º As atividades de docência dos professores e professores auxiliares, no 

efetivo exercício da função, nas Instituições de Ensino da Rede Municipal, será 

organizada semanalmente consoante tabela abaixo: 

 
 
 

Cargo Jornada Semanal Atividade 
Docente 

Hora Atividade 

Professor 

Regente e 

Corregente: 

Educação 

Infantil, Anos 

Iniciais e Apoio 

Pedagógico. 

 
20 Horas 
Semanais 

 
13h20min. 

 
6h40min. 

 
40 Horas 
Semanais 

M: 

13h20min. 

T: 

13h20min. 

M: 

6h40min. 

T:  

6h40min. 

 

§ 1º Nos termos da Lei Federal nº 11.738/2008 os profissionais do magistério 

deverão garantir 2/3 (dois terços) da jornada de trabalho semanal para o  

Professor de Apoio Pedagógico, Educador Infantil, Monitor e Professor Auxiliar 

(de todas as áreas), com jornada semanal de 40 horas, terão as atividades 

pedagógicas inerentes ao exercício do cargo e função de 6h40min (seis horas e 

quarenta minutos) por turno. 

§ 2º Os profissionais ocupantes dos cargos de Professor de Anos Iniciais, 

desempenho das atividades de docência. 

§ 3º A Hora Atividade do Profissional de Apoio poderá ser fracionada, mediante 

necessidade da criança ou da organização da instituição;  

Neste momento de trabalho remoto, as educadoras e monitoras estão 

realizando realizando a hora atividade no período da manhã e no período da tarde 

elas postam as atividades nos grupos das turmas e acompanham as aulas on line.  
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XV A SELEÇÃO E A ORGANIZAÇÃO DOS CONTEÚDOS, CONHECIMENTOS E 

ATIVIDADES NO TRABALHO PEDAGÓGICO 

Ao se fazer a explicitação sobre a seleção e organização de conteúdos, 

conhecimentos e atividades no trabalho pedagógico, as Educadoras Infantis devem 

resgatar sua experiência e analisar: 

Os conteúdos trabalhos no Centro Municipal de Educação Infantil “Profª 

Zuleide Pinto Rosa” são os selecionados pela equipe do Departamento da Educação 

Infantil da Secretaria de Educação do município, tendo como finalidade o 

desenvolvimento integral da criança. O professor/educador tem autonomia para 

desenvolver os trabalhos da maneira que for necessária. 

 

LDB 9394/96 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do 
ensino médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em 
cada sistema de ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte 
diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, 
da cultura, da economia e dos educandos. 

 
RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº05/09  
 
Art. 3º O currículo da Educação Infantil é concebido como um conjunto de 
práticas que buscam articular as experiências e os saberes das crianças 
com os conhecimentos que fazem parte do patrimônio cultural, artístico, 
ambiental, científico e tecnológico, de modo a promover o desenvolvimento 
integral de crianças de 0 a 5 anos de idade. 
 
Art. 9º As práticas pedagógicas que compõem a proposta curricular da 
Educação Infantil  devem  ter  como  eixos  norteadores  as  interações  e  a  
brincadeira,  garantindo  experiências que: ver os incisos 

 

  

XVI OBJETIVOS E EXPERIÊNCIAS DE APRENDIZAGEM PARA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

 

A proposta de organização curricular do Currículo Municipal de Paranaguá 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art26
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tem como base o Referencial Curricular do Paraná na etapa da Educação Infantil. O 

documento é composto de seis partes correspondentes às idades das crianças, 

ampliando a divisão apresentada na BNCC que é dividida em bebês, crianças bem 

pequenas e crianças pequenas.  

O detalhamento por idades busca contribuir com o trabalho do professor, 

para cada idade são apresentados os campos de experiências e os objetivos 

definidos pela BNCC, identificado com o código original e em negrito, em seguida 

aparecem as complementações com objetivos correlacionados, os quais 

denonimados como: demais objetivos importantes a priorizar no trabalho com cada 

idade.  

Associados aos objetivos propostos para cada grupo etário de crianças, os 

conteúdos do Currículo Municipal para Educação Infantil de Paranaguá tem como 

ponto de partida a experiência da criança. A abordagem não anula os saberes e os 

conhecimentos da cultura acumulada, materializados nos programas, nos conteúdos 

previstos pelos CMEIs e escolas, pois a experiência da criança incorpora fatos e 

conhecimentos, além de atitudes, motivos e interesses que levam à aprendizagem. 
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ANEXO I  

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

“PROFESSORA ZULEIDE PINTO ROSA” 

PESQUISA FAMILIAR 

1) Quantos filhos você tem matriculados no CMEI? 

 

2) Quem reside em sua casa?  

Nome Idade Grau de 
parentesco 

Grau de 
escolaridade 

Profissão 

     

     

     

     

     

     

     

     

     

 

3) O que vocês fazem nos finais de semana ou nas horas de lazer? 

 

4) Frequentam alguma denominação religiosa? Qual? 

 

5) Você mora neste bairro? Quais dificuldades encontra morando neste Bairro? 

Se não mora, é difícil o acesso para chegar no CMEI? 

 

6) Como considera que deva ser o relacionamento entre o CMEI e a família do 

aluno?  

 

7) Como foi o atendimento desde seu primeiro contato com o CMEI? E no 

momento da matrícula? Como é  recebido quando precisa de declarações ou 

qualquer outro serviço do CMEI? 

 

8) Os bilhetes enviados na agenda possuem informações claras que podem ser 

compreendidas? 
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9)  O que acha das atividades realizadas no CMEI, Reuniões, Datas 

Comemorativas, Festividades? 

 

10) Qual sua opinião sobre o atendimento das Educadoras que atendem seu 

filho? 

 

11) O que você considera que precisamos melhorar em nosso CMEI? Sugestões? 
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ANEXO II  

“CMEI PROFESSORA ZULEIDE PINTO ROSA” 

PESQUISA- FUNCIONÁRIOS 

NOME:  _____________________________________________________________ 

“ Explicitar a organização e a gestão do trabalho da Instituição de Ensino em uma 

Proposta Pedagógica significa definir – de maneira coerente com o contexto, com as 

concepções, com as finalidades e os objetivos explicitados – as formas de organizar 

tanto as questões pedagógicas e administrativas gerais da Instituição, quanto a 

prática que os professores desenvolvem com as crianças no trabalho cotidiano de 

cuidar delas e de educá-las, estabelecendo uma relação entre o discurso e a 

prática.” (Fátima Salles e Vitória Faria) 

1)Em sua opinião, que critérios devem ser considerados no Planejamento e 

distribuição de turmas do próximo ano? 

2)Avaliando seu próprio desempenho, você considera que é mais eficiente como 

regente no turno da manhã ou da tarde? Por quê? 

3)O Sistema Pedagógico atual,  deve ser alterado? Faça suas contribuições? 

4)Tem preferência para trabalhar em alguma turma específica? Qual? Por quê? 

5)Se houver qualquer sugestão de mudanças ou avanços na dinâmica do 

Funcionamento do CMEI, relate à seguir: 
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